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DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DA DEMANDA (DFD)
DFD.25.04.01 .650-07 - DATA: 01 10412025

Ðescrigão do objeto

Contratação de empresa especializada para reforma e recuperação e manutenção das escolas públicas do municipio de

Caucaia/CE.

Justificativa da eontratação

A contratação de uma empresa especializada para a reforma, recuperação e manutenção das escolas públicas do município de

Caucaia se faz necessária devido à precariedade das condições estruturais dessas instituições de ensino. Muitas escolas

apresentam problemas como infiltrações, rachaduras, instalações elétricas e hidráulicas deficientes, o que compromete o ambiente

de aprendizagem dos alunos e a segurança de toda a comunidade escolar. Portanto, é fundamental rcalizar intervenções para

garantir um espaço adequado e seguro para o desenvolvimento das atividades educacionais.

Além disso, a manutenção constante das escolas públicas é essencial para preservar o patrimônio público e garantir a durabilidade

das instalações. Com a contratação de uma empresa especializada, será possível ¡ealizar um diagnóstico preciso das necessidades

de cada escola, planejar as intervenções de forma adequada e executar os serviços de forma eficiente e qualificada. Dessa forma, a
administração municipal poderá assegurar um ambiente escolar mais confortável, seguro e propÍcio ao aprendizado, contribuindo
para a qualidade da educação oferecida aos estudantes de Caucaia.

Especificaçöes dos itens e, quantitativos

Unid. Medida Suant ValortR$) Valor total{R$}seq. Descriçåo do itam

sERVrçO 1 39.658.816,
85

39.658.8't6,851 REFORMA, RECUPERAçÃO E MANUTENçÃO DAS
ESCOLAS
contratação de empresa especializada para reforma,
recuparação e manunteção das escolas públicas.

O valor estimado preliminar para esta contratação é de R$ 39.658.816,85 (trinta e nove milhöes seiscentos e
cinqüenta e oito mil oitocentos e dezesseis reais e oitenta e cinco centavos)

Caucaia-CE, 1 de Abrilde 2025.

Carrilho
Agente Demandante

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
https://transparencia.acontratacao.com. br/pm caucaia/dfd

CHAVE : 65047f0d499cdb89434e5932d 51b467 c

lnformações da formalização da demanda

Secretaria: SEoRETARIA MUNtCTPAL DE EDUCAçAO

Setor: EDUCAçAO

Ordenador: FRANCISCO DOMINGUEZ Y GOUVEIA

Responsável: RODRIGO MOTA CARRILHO

Categoria: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

ALTO Data previsão: 0110512025Grau de prioridade:
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OBJETO: Contratação de empresa especializadapara Execução de REFORMA,
MANUTENçÃO peS ESCOLAS DO MUMÇÍrrO pn CAUCATA/CE.

RECUPERAçÃO N

r - TNTRODUçÃ.O

A rede pública municipal de ensino de Caucaia/CE é cornposta por diversas unidades escolares,
distribuídas entre a sede e os distritos, responsáveis pela oferta de educação infantil, ensino fundamental
e educação de jovens e adultos (EJA). Tais edificações, por sua natweza e uso contlnuo, estão sujeitas
a desgastes físicos e estruturais, exigindo constantes ações de manulenção, recuperação e, em muitos
casos, reforma parcial ou integral.

Com o objetivo de garantir a segurança, o conforto e a funcionalidade dos ambientes escolares essenciais

ao pleno desenvolvimento das atividades pedagégicas, faz-se necessária a contratação de empresa
especializadaparaa execução de serviços de engenharia voltados à reforma, recuperação
predial preventiva e corretiva das escolas do Município de Caucaia.

e manutenção

A presente contratação visa atender às

(SME), assegurando a continuidade
conformidade com as normas técnicas,

TA.PA:

DE

AÇÃO PRSVENTIVA:
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto

conforme as necessidades reais do município.

AÇÃO DE
CONTIGENCIA:

do Projeto

RESPONSÁVEL de

A: RAÇAO DE ESTUDOS PRELMINARES

ao erano.de contratação da

EDE
lista de verificação que contemple, no que couber, os

na LEI No 3.625, DE 30 DE JTINHO DE 2023, que

Lei 14.133121 no âmbito do município.
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e,ÇÃo PREVENTTvA:
o termo de referência conforme as

objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente.

adequadamente

AçÃO DE
CONTIGENCIA:

DAITIO: lJtilizaçáo,por parte da CONTRATADA, de mao de,6¡;¿.*@
rossibilidades de realização das etapas previstas em desconformidade com o Objeto
rroposto.

DE A.lta

ETAPA: a,PROVAÇÃO UO TRMO DE REFERÊNCrA

DE OCO IACTO: Alto

PREVENTIVA: todos os atos da fase preparatória do processo, bem como

acordo coln a Lei no 14

envio para o Setor Jurldico

elaboradas, estãose 3I 3lzt02l

muruclpats, antes

emissão de parecer.

DE
GENCIA:

atos em

Setor Jurldico responsável

do parecer, estabelecendo

a correção e

confonne

TAPA:

no processo e consequentemente na
de controle interno.

indisponibilidade

DE MFACTO: Alto

do planejamento da contratação consultando

em outros órgãos/ Definição dos critérios de seleção

erificação do teor de impugnações e recursos em

Estrita obseruância às

com respaldo na jurisprudência dos órgãos

ffi sme@coucoio,ce.gov;br

(
rq- . b
fr,"] Funcionomento: De segundo/-,w 

o sexto-feiro, dos 8h òs 16h. (/
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A:

DANO: na execução do Objeto, possibilidade de
sem as devidas técnicas construtivas.

de serviços de baixa

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

AçÃO PREVENTIVA: Avaliação dacapacidade técnica Operacional da empresa.

AÇÃO DE
CONTIGENCIA:

- Recessão contratual e reinício do processo licitatório.

de contratação/S etor de

ETAPA: DO OBJETO EM oMo

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: MPACTO Média

AÇÃO PREVENTIVA:
do PROJETO

de Contrato;

técnicas adequadas;

dos serviços executados.

e

integral responsáveisdos

mitigaçãoe causasdas que

e eliminação que

ame¡to

aCONTIGENCIA:
AÇÃO DE

RESPONSÁVEL Pelo

Sanções e penalidades previstas no Contr¡AçÃO DE
CONTIGENCIA:

RESPONSÁVEL: NTRATo/FTSCAL /STOE DR COE D

DE SPESAE

Responsáveis pela

elaboração do Mapa de

Riscos:

ponsável pela elaboração do
representante a abaixo assinalado, que compila o serviço

de Vias.

DE EDUpara devidos fins, que
documento, através

Agente de Demandante

ffi nro Juqci Sompoio Pontes, No 2ooO ffi sme@coucoio.ce.gov.br S) runcionomsnto: De segundow CEntro'CEP:61.60O-060 - l*/ o sexto-feiro, dqs 8h às 16h.
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pEcrARAçÃO pE IMPACTO pçAMENTÁRIO-FTNANçErRO

Em cumprimento ao disposto no art. 150 da Lei no. Ia.ß3/21; art. 16 da Lei Complementar No.
I0t/2000 e Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF vimos informar a V. Sa. que há estimativa de
IMPACTO ORçAMENTARIO-FINANCEIßQ, para a Contratação de empresa especializada para
Execução de REFORMA, RECUPERAçAO E MANUTENçÃ0 DAS ESCOLAS Do MUNICíPIO DE
CAUCAIA/CE, conforme condições, e exigências estabelecidas nesse instrumento. No valor de R$
R$ 39.658.816,85 (trinta e nove milhões e seiscentos e cinquenta e oito mil e oitocentos
e dezesseis reais e o¡tenta e c¡nco centavos), com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO. Informamos ainda que as despesas decorrentes da futura
contratação deverão ficar por conta da classificação orçamentária prevista no manual com as
seguintes dotações orçamentárias :

ø,i ' Ruo Juoci Sompoio Pontes, No 2OOO sme@coucoio.ce.gov.br
Centro - CEP: 61.600-O60

Unidade
Administrativa

Dotação Orçamentária Elemento de

Despesa

Fonte de Recurso

08.22 - Fundo de
Manutenção e

Desenvolvimento da
Educação Básica -

FUNDEB

12.3 65.0 027 .L.02L.00 0 0

- c0NSTRUçÃO,

AMPLIAÇÃO E

REFORMA DE

UNIDADES DA

EDUCAÇAO INFANTIL

4.4.90.51.00 Obras

e Instalações

1.542.0000.00

Transferências do

FUNDEB 300/o -

Complementação da

União - VAAT

08.2L - Fundo

Municipal de

Educação - FME

12.3 65.0027. 1".0 1 8.00 00
- c0NSrRUÇÃO,

AMPLIAçÃO E

REFORMA DE

UNIDADES DE ENSINO

INFANTIL

4.4.90.51.00 Obras

e Instalações

Fiscal

L.500.1001.00 -

Receitas de Impostos
e de Transferência de

Impostos -
Educação

08.22 - Fundo de

Manutenção e

Desenvolvimento da

Educação Básica -

FUNDEB

12.3 61.0033. 1.02 0,000 0

- CONSTRUCAO,

REFORMA E

AMPLIACAO DE

UNIDADES ESCOLARES

E QUADRAS
POLIESP0RTIVAS 30%o

4,4,90.51.00 Obras

e Instalações

Fiscal

1.541.0000.00 -

Transferências do

FUNDEB 300/o -

Complementação da

União - VAAF /
1.540.0000.00 -

Transferências do

FUNDEB - Impostos e
Transferências de
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Impostos - 30o/o

08.21 - Fundo

Municipal de

Educação - FME

1.2.3 61.0 028. 1. 0 1 6.00 00
- AMPLIAçÃO E

REF'ORMA DB

UNIDADES ESCOLARES

E QUADRAS
POLIESPORTIVAS

4.4.90.57.00 Obras

e Instalações

Fiscal

1,.500.1001.00 -

Receitas de Impostos

e de Transferência de

Impostos -
Educação

Caucaia/CE, Q2 de maio de 2025

Gouveia
Ordenador de Despesas da de Educação

Ruo Juoci Sompoio Pontes, No 2OOO
Centro - CEPI 61.6O0-060

"Ýi1 ffi ,m*@"oucoio.ce.gov.br $"11 runcionqmento: De segundo
"' q sexto-feírq, dos th òs 16h.
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DA: Secretária Municipal de Educação,

PARA: DEPARTAMENTO DE GESTAO DE LICITAçÖES.
ASSUNTO: ABERTURA PROCEDTMENTO AUX|L|AR DE PRÉ-OUAL|F|CAçÃO.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na Lei Federal no

14.133121, AUTORIZAMOS a abertura do procedimento auxiliar de Pré-Qualificação do
tipo SUBJETIVA e TOTAL das empresa especializada para Execução de REFORMA,
RECUPERAçÃO E MANUTENçÃO DAS ESCOLAS DO MUNrCíprO Oe CAUCATpýCE,
tudo conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, devidamente
aprovados, acostado aos autos.

Para tanto, solicitamos que sejam adotadas as providencias cabíveis quanto
à instauração e instrumentalização do processo administrativo cabível.

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 02 de maio de 2025

Domingu ta

Ordenador de Despesas da de Educação

, 
.,:,, Ruq Juoci Sompoio Pontes, No 2OOO

Centro - CEP: 61.600-060
Fu ncíon<rmento: De segund<r
q sextq-feirq, dos th òs 16h.

, ..,'.,:¡ sme@ccrucoio.ce.gov.br
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Hoje, nesta cidade, na sala no Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura
Municipal de Caucaia, AUTUO e TOMBO sob n' 2025.05,1.5.01.SME, o PROCEDTMENTO
AUXILIARE DE Pré-qualificação do tipo SUBJETIVA e TOTAL das empresas especializadas para
prestar serviços de REFORMA, RECUPERAçÃO E MANUTENçÃO DAS ESCOLAS DO MUNtclpto
DE CAUCAIA/CE, que adiante se vê.

Ante a manifestação da autoridade competente, estando þresentes os requisitos da

fase preparatória necessários a abertura do procedimento, do que para constar, lavrei este

termo. Eu Maria Fabiola Alves Castro, Agente de Contratação do Município de Caucaia /Ce, o

subscrevo.

CAUCAIA/CE, 15 de maio d

a Fabiola Atves Castro

Agente de Contração

2e20

Rubrica

ful Ruo José Voldecl Plnto Llmo (Ruo D), no 27OA
v Podre Þomrralcla - (ìtrÞ'â1 âô1-o.cs
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Ruo José Voldecl Plnto Llmo (Ruo D), no 27OA
Podre Romuoldo - CEP:61.601-O55

l.a,,.,þS'nå\Áì".ES,i,"
nffite de Contratação

Caucarä
t .) )

?p.â,rvtYu*.h
€
.¡t

ô
(-)

Àto)
ASSESSoR(A) J U RÍ DICO(A)
DEPARTAMENTO DE GESTÃO Or LTCTTAçÃO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA

Assunto: Análise da Mínuta de Edital e anexos.

Senhor(a) Assessor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria o procedimento AUXILIARE DE PRÉ-

QUALIFICAçÃO de ¡o 2025.05.15.01-SME, para a Pré-qualificação do tipo
SUBJETIVA e TOTAL das emqresas especializadas para prestar serviços
de REFORMA, RECUPERAçÃO E MANUTENçÃO OAS ESCOLAS DO
MUNICIPIO DE CAUCAIAICE, formulamos consulta :para fins de análise e
viabilidade jurídica quanto ao procedimento, com fundamento no inciso I, $1o do
art.53 da Lei Federal n.o 14.133, de 1o de abril de 202t.

Para tanto, encaminhamos a minuta de Edital e anexos, assim como,
todo a fase preparatória, do processo licitatório, de modo que se proceda a

realização do controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação pretendida.

Sendo que, após manifestação dessa assessoria, retorne os autos com
parecer conforme exigido na mencionada norma.

CAUCAIA/CE, 15 de maio de 2025.
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PARECER J U RIDICO N9 3.25.0412025-DGVPGM

PROCESSO ADM I N |STRAT|VO: pRÉ-QUAL| FtCAçÃO Ne 2025.05. 15,01-S M E.

óneÃo tNTEREssADo: scRETARtA MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo DE cAUCAtA/cE.

OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DO TIPO SUBJETIVA E ToTAL DAS EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA

PRESTAR SERVIçOS DE REFORMA, RECUPERAçÃO E MANUTENçÃO OnS ESCOLAS PúBLICAS DO

MUNrCíPrO DE CAUCATA /CE.

Administrativo. Licitação
Legalidade do procedimento

Pré-q ualificação

I. DO RELATÓRIO.

Trata-se de solicitação de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Pré-qualificação no

2025.05.15.01-SME, com vistas ao controle prévio de legalidade do procedimento adotado.

Compulsando os autos, vê-se que o processo está instruído com as seguintes peças

- Documento de Formalização da Demanda;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Minuta do Edital;

- Termo de Referência.

É o que importa relatar

II. DO PARECERJURÍDICO E SEU CARÁTER NÃO VINCULANTE

A Lei ns 14.1,33/202L, em seu art. 53, ao tratar sobre as atribuições do órgão de Assessoramento

Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade,

mediante análise jurídica das contratações públicas: "Art. 53, Ao final da fase preparatória, o

processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação".

\'lr ìl

:. Ruo José Vqldeci Pinto Limo (Ruo D), no 27OA
' Podre Roml¡qldo - CEP:61.6O1-O55
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Conforme se observa, a Nova Lei de Licitaçöes e Contratos somente prevê o controle de legalidade

da contratação, mediante análise jurídica, aofinalda fase preparatória ou de planejamento,

Não obstante a pré-qualificação constitua procedimento auxiliar, que antecede a licitação- não
havendo, portanto, norma determinando a emissão de parecer jurídico nesta etapa -, salutar a

solicitação advinda do agente público responsável pelo procedimento, de forma a resguardar a

legalidade dos atos administrativos.

Assim, embora a emissão de parece no caso presente não seja obrigatória, nada impede que o

agente público provoque a assessoria jurídica para que proceda à análise jurídica dos atos
praticados, de forma a subsidiar eventual exercício do poder de autotutela da administração
pública, positivado no art, 53 da Lei ne 9.784199: "A Administração deve anular seus próprios atos,
quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.".

Neste ponto, importa destacar que o parecer jurídico, elaborado com vista a orientar o agente
público na tomada de decisão, tem caráter meramente opinativo não vinculando a Administração
ou os particulares à sua motivação ou conclusöes, conforme decido pelo c, STF na ADPF ns 412lDF
(Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJl2710212020).

No referido julgamento, assentou o eminente Ministro Alexandre de Moraes que "Aconsultoria
jurldica prestada pelos órgãos da Advocacia Pública (art. L32, CF) - Procuradorias-Gerais dos

Estados e Municípios - não tem caráter vinculativo e os pareceres editados com base nessa

atribuição não compelem a Administraçäo à produção de atos administrativos com conteúdo
convergente ao da orientação expedida pelo órgão de consultoria".

Fixadas essas premissas, passa-se à análise do caso

lll. DA NECESSTDADE DE pRÉVtO PROCESSO DE L|C|TAÇÃO

A Constituiçäo Federal, em seu art.37, inciso XXl, estabelece a obrigatoriedade de os contratos

firmados pela Administração Pública serem precedidos de processo de licitação pública, in verbis:

Ruo JoséVoldoei Pinto Llmo (Rud Þ), ne 27OA
Podre Romuoldo - CEP: 61.601-0g5
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Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos poderes da
Uniäo, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalldade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte: [...]XXl- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçöes serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condlções a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantra do cumprimento
das obrigaçöes.

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Município de Caucaiaf CE, exvi:

Art. 102. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos
Poderes do Município, obedecerá aos seguintes princípios: t...1 XVI- ressalvados
os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienaçöes
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantldas as condiçöes efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de quallflcação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;

Tem-se, portanto, que ressalvadas as hipóteses de contratação direta previstas na legislação, a

regra é que a aquisição de bens e serviços, bem como a realização de obras e alienações sejam
precedidas de prévio processo de licitação.

lv. DA PRÉ-QUALTFICAçÃO COMO PROCEDTMENTO AUX|L|AR À LIC|TAçÃO.

Para além da licitação, a Lei ns 1.4.1331202!, em seu art,78, inciso ll, prevê a pré-qualificação

como procedimento auxiliar, de natureza seletiva, que antecede a licitação, convocado por meio

de edital, destinado à análise das condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou

do objeto (art, 6e, XLIV),

Nos exatos termos do art. B0 da Lei ne 14.133/202L

Art. 80. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para

seleciona r previamente :

l- licitantes que reúnam condiçöes de habilitação para participar de futura

Ru(¡ José Voldecl Plnto Lims (RuÕ D), no 27OA
Podre Romuqldo - CEP:61.601,O55
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licitação ou de licitação vinculada a programas de obras ou de serviços
objetivamente defin i dos;
ll - bens que atendam às exigências técnlcas ou de qualidade estabelecidas pela
Administraçäo.

Vê-se, portanto, que a pré-qualificação pode ter como foco a seleção prévia de licitantes (pré-
qualificação subjetiva) ou de bens (pré-qualificação objetiva),

Trata-se de um instrumento que visa conferir racionalização aos processos licitatórios e redução

de custos para os licitantes, permitindo que as condições de habilitação de potenciais

fornecedores e de qualificação de produtos sejam aferidas previamente e utilizadas para várias

licitações futuras ou mesmo contratações diretas.

No caso em apreço, trata-se de pré-qualificação subjetiva, com vistas a selecionar previamente

licitantes que atendam condições de habilitação para futuro processo de contratação de serviços
de reforma, recuperaçäo e manutenção das escolas do Município de caucaia/cE.

Registre-se, por oportuno, que a demanda foi devidamente formalizada pelo órgão interessado,

inclusive foi elaborado estudo técnico preliminar, que contempla todos os elementos exigidos no

$ 1e do art. l-B da Lei de Licitações e näo somente aqueles imprescindíveis enumerados no S 2e do

mesmo dispositivo lega l.

Tratando-se de pré-qualificação subjetiva, ou seja, destinada a selecionar previamente licitantes
que satisfação as condições de habilitação para contratação futura, é de suma importância analisar

os requisitos habil itação esta belecidos.

Nesse sentido, os requisitos estabelecidos estão em total consonância com o que dispõem os

artigos 66,67,68 e 69, no que tange à habilitação jurídica, qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional, habilitação fiscal, social e trabalhista e habilitação econômico-financeira,
respectivamente, não tendo essa assessoria identificado, primo facie, cláusula ou exigência

desarrazoada que seja capaz de frustrar o caráter competitivo do certame.
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V. DOS DEMAIS ASPECTOS.

Além dos aspectos especificos ac¡ma tratados, importa reg¡strar que o processo está devidamente
instruído com as peças ou elementos exigidos pela legislação e a minuta do editalcontempla todos
os requisitos impostos pelo art. B0 da Lei ns 14.L33/2021,

lmportante ressaltar que a Lei ns 14.1,3312021-, em seu art, 85, prevê expressamente a

possibilidade de a administração pública utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação
de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os

seguintes requisitos: l- existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e

operacional; ll - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado,

Nessa mesma toada, o Decreto ns tt.462/2023

Art. 3s. O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em

especia l:

| - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçöes
permanentes ou frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida,

como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de

tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de

uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

lV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto

federal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o g 2o do art.
32; ou

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de

obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

ll - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.
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No caso dos autos, observa-se a presença de termo de referência, acompanhado de memorial
descritivo, com descrição detalhada dos serviços, metodologia de execução, especificaçöes

técnicas e critérios de mediçã0, tudo devidamente padronizado, como exige a legislaçã0,

Quanto à necessidade permanente ou frequente dos serviços de manutenção, reparo ou reforma
das escolas, desnecessário maiores considerações, haja vista que o próprio dever de conservação

do patrimÔnio público, aliado essencialidade da oferta de educação, revelam a não mais poder a

necessidade frequente da realização de manutenções nos equipamentos educacionais.

Por fim, não é muito lembrar que o processo licitatório futuro, realizado através do Sistema de

Registro de Preços, não deve ser desnaturado, ou seja, não deve servir de base para contratações
futuras de obras ou serviços de engenharia que fujam ao escopo do presente processo, mormente
quando envolver a ampliação das edificaçöes já existente ou construção de novos equipamentos,

VI. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela legalidade da Pré-qualificação ne 2025.05.15.01-SME

É o parecer

Caucaia/CE, 19 de maio de2025.
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